


APRESENTAÇÃO

Tem este folheto o objetivo maior de informar o estu 

dante acerca da composição e funcionamento da UFRN e, ainda, 

orientã-lo no sentido de como proceder para se conseguir al

guns escassos benefícios universitários. Muitos destes benefí

cios deixam de ser utilizados porque não se reivindica. E não 

poderia ser diferente, haja vista não haver uma preocupação da 

Administração em desenvolver uma política informativa ampla e 

abrangente.

0 clima político que contempla nosso pais nos permite 

uma participação mais efetiva nas instituições e entidades que 

compõem nossa sociedade. E, para melhor participarmos, faz-se 

necessário sabermos quais são os verdadeiros objetivos delas 

(entidades e instituições), como elas procedem para atingir seus 

fins, a quem servem, quanto recebem de orçamento, por quem são 

fi nanei adas , etc . .

Para a compilação deste folheto contamos com a ajuda 

das Prõ-Reitorias de Extensão e de Assuntos Estudantis. Lembra 

mos também que todas as RESOLUÇÕES aqui mencionadas se encon

tram ã disposição dos interessados, em seus respectivos setores, 

podendo o DCE informar, com precisão, onde localizá-las.



ENTIDADES ESTUDANTIS

Essas en

como reivindi

car, de forma

geral, a melhoria do ensino superior. Desenvolvem atividades es 

portivas, culturais, políticas, do lazer, etc.. São compostas 

por uma diretoria eleita livremente para mandato de um ano.

A composição desses entidades se da pela seguinte forma: 

os centros acadêmiccs (CA's), a nível de cada curso, os Direto 

rios Acadêmicos ( W s ) ,  a nível de centros, e o Diretório Cen

tral dos Estudantes (DCE) a nível de universidade.

Dentro dessa erganização de entidades existem as instân

cias deliberativas, a saber: CONSELHO DE ENTIDADES - composto 

pelos DA 1 s , CA's e DCE, tendo este último como orientador do 

Conselho. Aqui, todas as propostas tão submetidas a apreciaçao 

dos participes, sendo aprovadas aquelas que obtiv«.— " maioria; 

ASSEMBLEIA GERAL - i a  instância maior dos estudantes, onde to 

dos podem participar através de proposta; e sugestões.

ENCONTROS DE CURSOS

Quase todos os curses real "< : -m encontr os « nacional

anualmente, com o oijetivo de promover a confraternização,e di_s 

cussão sobre seus pt ublemas específicos. i ai'res i r, c» r ações no

CA de seu curso.
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U.N.E. (UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES)

Desde 1937 a UNE vem sendo 

a entidade representativa dos estu

dantes a nível nacional. Tem como ob 

jetivo maior levar a frente as rei

vindicações dos estudantes brasilei

ros. A sua diretoria ê eleita por 

via direta, onde participam todoc cr 

estudantes univers!tários, com ííaiicla

{

do ào um ano.

CARTEIRA DE ESTUDANTE

Identidade universitária, 

nada pelo DCE. Em caso de 2a.via o 

deverá se dirigir aquela entidade 

caminhamento necessário.

ALUNA GESTANTE

A partir do 89 mes de gravid.ez a 

aluna poderá requerer, junto ao? 

coordenador de curso, a assi.stin 

cia de regime domiciliar de ens2 

no, a fim de compensar a ausência 

ás aulas, conforme Resolução n9 

180/80 - CONSEPE.
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AJUDA DE CUSTOS

0 aluno tera ajuda financeira 

nos casos de deslocamentos para fora 

da Universidade, desde que se trate 

de estudos ou pesquisa para preenchj_ 

mento curricular - ve RESOLUÇÃO n9 

31 /82 - CONSUNI .

BOLSA DE PESQUISA

0 aluno, regularmente matriculado, p£ 

de rã solicitar ajuda financeira para pesqui

sas, devendo tal solicitação ser encaminhada 

a Pro-Reitoria Académica através de um profej. 

sor orientador, conforme se ve da Resolução 

n? 95/80 - CONSUNI.

BOLSA ESPECIAL

Para os cursos que exigem estagio no CRUTAC {Centro Rural 

de Treinamento e Ação Comunitária), são oferecidas bolsas espe

ciais de ajuda financeira, conforme RESOLUÇÃO nQ 105/82-C0NSEPE.

ESTUDO INDIVIDUALIZADO

Os alunos matriculados nos dois 
últimos períodos do curso poderão , rê  
querer, junto ao Coordenador respecti
vo, estudo individualizado de di sei pljL 
nas. Isso poderá ser feito quando se 
tratar de disciplinas obrigatórias que 
não foram oferecidas no período corren 
te ou quando oferecidas, são incompatj^ 
veis com o plano de curso do aluno.-ve 
RESOLUÇÃO nó 59/83 - CONSEPE.



CURSAR DISCIPLINAS EM OUTRAS LOCALIDADES

Os alunos poderão cursar disciplinas em ou 

tros centros ou núcleos localizados em cide. 

des que não aquelas onde se acham matricula 

dos. Por exemplo: matriculado em Natal e 

cursar disciplinas em Caicõ-RN, conforme 

RESOLUÇÃO n<? 42/85 - CONSEPE.

t r a n s f e r e n c i a de e studantes para a ufrn

São dois tipos de trans. 

ferência, a saber: a) transfe

rência compulsória - quando se 

tratar de servidor público, cj_ 

vil ou militar, inclusive seus 

dependentes, desde que sejam 

transferidos de suas local ida 

des funcionais, "Ex-OffTcio"; 

b) Transferência voluntária p_a 

ra os alunos procedentes de ou

tras universidades, que, comprovadamente, tenham obtido aprova 

ção no mTnimo em 08 (oito) disciplinas.

0 pedido deverá ser feito no DAE (Departamento de Assis

tência Estudantil). Maiores informações constam na Resolução n9 

141/85-CONSEPE, de 17/09/85.
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REOPÇAO

O aluno regularmente matriculado poderá optar por outro 

curso desde que preencha alguns requisitos, a saber:

a) existência de vagas no curso pretendido;

b) integralização de dois períodos letivos no curso de 

origem, devendo ter cursado, no mínimo, 08{oito) disc^ 

p 1 i n a s ;

c) não pode requerer reopção o aluno que esteja cursando 

o período de conclusão de seu curso de origem.

A reopção pode ser solicitada:

- no DAE (Departamento de Assistência Estudantil);

- nos Centros e Núcleos Regionais de Ensino Superior. 

Maiores informações nas Resoluções 028/83 e 122/84, am

bas do CONSEPE.

BOLSA DO CNPq

Para ter direito a esta bolsa o aluno devera procurar um 

professor orientador que esteja desenvolvendo um projeto de pe_s 

quisa, a fim de que seja encaminhado o devido requerimento ã PrÕ- 

Reitoria para Assuntos Estudantis. Maiores informações no DAE.

P.E.T. (PROGRAMA ESPECIAL DE TREINAMENTO

Trata-se de um programa financiado pelas CAPES (Comissão 

de Assistência ãs Pessoas de Ensino Superior)., que tem o objet^ 

vo de prestar ajuda financeira aqueles alunos de dedicação excljj 

si va aos seus cursos. 0 interessado deverá se dirigir ao Coor d ê 

nador de seu respectivo curso, a fim de receber maiores informji
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APLICAÇÃO DE PROVAS

O aluno que perder uma das três 

avaliações terá direito a requerer,jun 

to aos Departamentos respectivos, e no 

prazo de três dias a contar da realiza 

ção da prova perdida, a aplicação de 

nova avaliação, conforme RESOLUÇÃO nQ 

273/81 - CONSEPE.

$eB& & UG uocès 
e-füTc m e

■eu. revu o uui f  ízouà

REVISÃO DE PROVAS

0 aluno pode pedir a revisão de avalia

ção, caso ache que a nota atribuída pelo 

professor não corresponde as suas expec 

tativas. 0 requerimen ;o devera ser enca 

minhado dentro de 05 dias a partir da da 

da da publicação do resultado. - Vi RESG 

LtIÇÃO n? 273/81 - CONSEPE.

PUBLICAÇÃO DE NOTAS

0 professor deverá publicar os resultados da avaliação no 

prazo máximo de 05 dias apõs a sua aplicação, conforme RESOLUÇÃO 

no 273/81 - CONSEPE.

; 1
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SERVIÇO ODONTOLOGICO

O serviço odontolõgico e 

rantido pela Resolução nÇ 53/78 - 

CONSUNI, de 23/06/78. Não temos 

ainda um serviço ideal, mas o estu 

dante tem esse direito, e cabe a 

nós, exigir melhor atendimento. 0 

atendimento ambulatória! se dã no ginásio olímpico do Campus^Un^ 

versitãrio de 2a. a 6a. das 8:00 ãs 11:00; das 12:00 as 14:30; 

das 15:00 ãs 17:00. Informações: Ramal 415.

SERVIÇO MEDICO

4 w n o m c A Ç À v  esTd 
qçja jueLfWZ ■ Vo^e
d  esr*

Existe um serviço ambulatória! no Giná

sio do Campus, que atende nos dias e ho 

rãrios seguintes: 2a, 4a, 6a, das 08:00 

as 11:00; 2a a 6a. das 13:00 ãs 16:00.In 

formações no Ramal 420.

0BS.: Caso necessário, sera feito enca

minhamento de pacientes para inter 

namento hospitalar e/ou clinica eŝ  

peei ali zada .

ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Resolução 39/79-CONSUNI, de 
18/05/78, estabelece os serviços de 
assistência social de natureza médico- 
odontolÕgico e hospitalar - Art.39 que 
deverão ser prestados gratuitamente pja 
la Universidade. Para tanto você deve 
rã fazer o seu cartão de saúde.

pR pom  A 
pUd-RStlORlA " 
1 W . W T U -  S

M n ê l  p

ti m

i w y f
tf ^ C ’/Uo
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SERVIÇO SOCIAL DO ESTUDANTE OTMOOO 031 Vi-!.;

0 serviço social do estudante atua através de. programa co 

mo: bolsa de alimentação, residência, trabalho,. aŝ s es sor amente 

ao estudante estrangeiro; orientação em casos especiais; ensi no.

auxiliar em família; assessoramento ãs residências universitã-: n r 6
rias. Informações Ramal: 300, de 2a. a 6a. das 7:00 ãs 18:00 h . .' ■'» F :J 7 n F D

* . j . • - ■ j B 't ■ ' i ■ •• •• r-! f- »•••••$ 2 OH

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA ' 1 11 ; 'f bf!3 j6
" 1 : ' • • h • ‘ f:> t r ?ns v

Esse serviço visa proporcionar ao universitário carenteb 

de recursos econômicos, assistência jurídica e extensiva aos as 

cendentes, quando dele dependentes, e aos respectivos descendeu 

tes. Informações: Ramal 300.

• •’ ..: : ... ; ;!.6 o  . - ; • •• ,

NOCLEO EDUCACIONAL INFANTIL

Tem a admissão de crianças por ordem de inscrição,isso pa 

ra crianças de 02 a 06 anos, filhas de alunas, funcionárias e 

professores. Informações no Ramal 290, no horário de 2a. a 6a.

das 7:00 às 18:00 h.

OFERECIMENTO DE DISCIPLINAS NO PERlODO DE FERIAS

Ficará a cargo dos respectivos Departa^ 

mentos de Curso o oferecimento de disciplinas 

durante as férias. 0 aluno interessado poderá 

dirigir-se ao Departamento de seu curso e sq 

licitar as informações necessárias. Vê também 

a Resolução nÇ 70/75 - CONSEPE, e o BOLETIM"
i ‘ *: . ■ 3 3 . v- ;• • "í ,g

nÇ 137, de 18.08.75.
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ESTATUTO

Trata-se de um complexo de

normas regulamentadoras da compo 

sição, funcionamento e objetivos 

da UFRN, versando ainda sobre sua

natureza jurídica .UI timamente foi N A  \\ sT |  

aprovado um novo estatuto, o qual 

traz, em seu conteúdo, máculas de

autoritarismo, tais como o não disciplinamento da eleição, por 

via direta, para a escolha do Reitor; não permitindo,também, que 

haja uma participação paritãria dos estudantes nos órgãos cole- 

giados, dentre outros mais. 0 aluno interessado poderá procurar 

o DEC para melhores esclarecimentos.

para Assuntos Administrativos, Estudantis e para Assuntos de P!_a 

nejamento e Coordenação Geral; pelos Diretores de Centros; por 

dois Representantes da Comunidade (um é indicado pelos empresa-

ADMINISTRAÇffO SUPERIOR

ADMISdlSTflAfAO
Esta administração ê formada pelo Coji 

selho Universitário (CONSUNI) e pelo 

Conselho de Curadores e pela Reitoria.

- CONSUNI - e o órgão dei ibera ti vo-cojn 

sultivo, a quem cabe traçar a polTt^ 

ca universitária e decidir em matéria

administrativa. E composto: pelo Rej_ 

tor, Vice-Reitor, Ex-Reitores em atj_ 

vidades na UFRN; pelos Pró-Reitores

rios); por um Representante do Corpo Técnico-Administrativo e 

por três representantes do corpo discente.



- CONSUNI - ê o órgão superior deiiberativo-consul ti vo em maté

ria de ensino, pesquisa e extensão. E composto pelo Reitor, Vi_ 

ce-Reitor, Prõ-Reitore? pera Assuntos Acadêmicos, de Extensão 

Universitãria , de Pesquisa, e de Põs-Graduaçao ; um representa^ 

te de cada Centro; pelo Presidente da Comissão Permanente do Ves 

tibular; um represenente da Comissão Permanente dos Regimes de 

Trabalho; três represent?ntes dos Professores; um representante 

do Museu Câmara Cascudo; um representante da Biblioteca, e três 

representantes do corpo discente.

- CONSELHO DE CURADORES - órgão superior de acompanhamento e fi_s 

calização da vida eco Smi ;o-financeira da Universidade. E forma 

do por três representances do corpo docente; um do MEC; um repre

sentante da Comunidade, e ur cr Corpo Discente.

COLEGIADOS SUPERICRES

A UFRN ainda nu > têm uma estrutura muj_ 

to centralizadora. Gr;, a,de maioria das dec^ 

soes são tomadas i ndi' i duc. Imente por este ou 

aquele dirigente, sem consulta prévia ao co_n 

junto dos interessado: , A mínima participa

ção que temos nes es ‘rgãns, o resultado de 

ardorosas conquistas dos estudantes, funci£ 

nãrios e professores.

Chama-se de Cr legúdos Superiores aqueles órgãos menciona^ 

dos na administração ' uperior (CONSUNI, CONSEPE e CONSELHO DE 

CURADORES). Por e tes órgãos passam todas as deliberações adirn 

ni s tra t i vas da UFR1 .
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ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA
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Compõem esta administração:

a) CONSELHO DEPARTAMENTAL - composto pe

los seguintes membros do Centro: D2

retor, Vi ce-Di retor »Coordenadores , Chei 

res de Departamentos, ex-Diretores, re 

presentantes de cada categoria de docen 

tes, e três representantes estudantis 

matriculados em disciplinas referentes 

aos Departamentos do Centro;

b) PLENARIA DO DEPARTAMENTO - colegiado 

a nTvel de cada departamento. Compos

to por todos os docentes a ele vincula, 

dos, e por três representantes do corpo 

discente;

c) COLEGIADOS DE CURSO - a nível de ca 

da curso. Composto pelo Coordenador,

Vice-Coordenador, um representante de 

cada Departamento que ministre discvpli 

nas profissionalizante, e representa^ 

tes estudantis .
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SISTEMA DE AVALIAÇfiO

Em cada disciplinai 
serão realizadas 03(tris)/•. ; i•• •' • (; i ■
avaliações durante o pe 
rTodo letivo. Fica aprova 1 
do por média o aluno oue
obtiver média ponderada,

"i : 0  -  >: s _  . : ■ > 1 n s  m s j  ■ <i i 
nas 03 avaliações, igual
ou superior a sete {'07/, 
calculada com os pesos 
04, 05 e 06, para a p n  
meira, segunda e tercei
ra avaliação, respectiva 
mente, segundo a formu
la segui nte :

-í Oi (.* x

MP = (Al x 4) 4- (A2 x 5) -f (A 3 x 6)

onde MP i a media ponderada; Al, nota da la. avaliação; A2 nota 
da 2a, e A3 nota da terceira avaliação.

Quando, após as tris avaliações mencionadas, o aluno obtî  
ver media parcial maior ou igual a 3 e menor do que 07, devera 
submeter-se a exame final . !

MP 7 = aprovado por média

MP 3 = reprovado

MP 3 e 07 - prova final (A4)

A média final (MF) mínima de aprovação ê 5(cinco), obtida 
pela média aritmética entre a media parcial (MP) e a nota do exa 
me final (A4), ou seja:

MF = MP * A4
2

Veja na tabela a seguir, a nota necessária, apõs as duas primej_ 
ras avaliações (Al e A2), para o aluno passar por média, ou seja, 
a nota que deve se obter na terceira avaliação (A3) para não ir 
a exame finalí



14.

TABELA

0 05 1 1.5 z 2.5 3 3,5 4 4.5 5 55 6 6.5 7 7.5 8 8.5 9 9.5 1 0

1 0 9.2 8.9 85 8.2 7.9 7.5 7.2 6.9 6.5 6.2 5.9 5.5 5.2 4.9 4.5 4.2 3.9 3.5 3.2 2.9 2.5

9 5 9.6 9.3 9.0 88 8.3 7.8 7.6 7.3 70 66 63 6 0 56 53 80 46 4.3 4 0 3.6 33 30

9 10 9.7 9.4 a o 8.7 8.4 8.0 7.7 7.4 70 6.7 64 6.0 5.7 54 5,0 4.7 44 4.0 3.7 34

8.5 9 5 95 a i 8-8 8 8.1 7.8 75 7J 6.0 65 6 ! 5.8 55 5.1 4.8 4.5 4.1 38

8 9.9 9.5 9.2 8.9 85 8.2 7.9 75 7.2 6.9 6.5 82 5.9 55 52 4.9 45 4.2

7.5 10 9.6 a 3 9.0 66 83 60 75 73 70 66 63 6.0 5.6 53 5.0 46

7 10

■

9.7 94 9.0 8.7 8.4 8.0 77 74 7.0 6.7 64 80 5,7 5 4 50

6.5 9.8 8 5 9 . t 8.6 8 3 R J 78 7,5 71 6 8 8 5 61 5 8 5.5

« 99 95 9 2 89 8 5 82 79 75 7? 6.9 6 5 6 ? 5 9ti

1 5.5 10 96 93 90 86 a 3 3.0 7.6 7.3 7.0 6.6 6.3

5 IO 9.7 94 9.0 6 7 8.4 80 7.7 7.4 70 6.7

<í; 9.8 95 9.1 8.8 85 81 7.8 7.5

mnmt \

7.1

4 1 99 9.5 9.1 8.9 8.5 8.1 7,9 7.5

13,5 10 9.6 93 90 86 « 3 8 0

3 10 9.7 94 9.0 87 8.4

2 5 98 9 5 91 88

2
9 9 95 9.3

1.5
10 9,6

1 JO
0.5

[o

OBS: 0 ponto de intersecção correspondente a Al e A2, equivale a 
nota da 3a. avaliação (A3).
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PROJETO RONDON

Trata-se ds ui 

que mantem convênios 

colares e universitãr 

cas especificas, coiík 

e abastecimento ( i g  

ção e lazer (cultura 

a participação de es 

fessores e tecniíos. 

tais, publicados nos 

tazes apostos em amt 

rão bolsas de cus . >. 

curso, poderão se in 

calizada na entrada

Cr tão vinculado ao Ministério do Interior, 

de extensão e pesquisas com as entidades es 

ias. Essa ação pode se dar em áreas polTti 

Slide, habitação e saneamento, alimentação 

peiária, industria e serviços), comunica- 

e trporte). Para isso, o Rondon conta com 

uoartes universitários e de nível medio,pro 

A convocação destas pessoas se dará por edi 

õrg os de imprensa, e por divulgação e car 

;nfes .fudantis,,Os participantes . reçebe- 

s ni vers i tários , :em qtiál quer n.Tvel do 

f re er no projeto .;. :A sede do Rondon f ica To 

\ C impus, precis.amente ao lado da Praça CT

vi ca.



HORÄRIOS DE SAlDAS DE CNIBUS DO PONTO FINAL"

GRAMORE/CAMPUS

MANHA -■ 4:: 50, 5: 00 , 5:35, 6:: 10 , 6: 25, 6:45, 7:20, 7: 55,

8:: 55 , 9: 55 ,10 : 30 ,11 :: 05,11 :40.
TARDE -- 12:: 1 5,1 3 :00 ,13 :50,14 : 25,14 :40, 15:30 , 16:10, 16:50,

17:: 25.
NOITE -• 18 : 00, 18 . o • •< * V'5, 19:10, 20:00, 21 : 00.

NOVA NATAL/CAMPUS

MANHÃ - 5:00, 5:20, 5:40,

ooto 6:20, 6:40, 7:00

7:20, 7:40, 8:00, 8:30, 9:00, 9:30, 10:00

10:30, 11:00, 11:30.
TARDE - 12:00, 12:40, 13:10, 13:40, 14:10, 14:40, 15:10

15:40, 16:00, 16:20, 16:40, 17:00, 17:30.

NOITE - 18:10, 18:45, 19:30, 20:30, 21 :30.

PONTA NEGRA via Alecrim

MANHA - 5:: 00, 5: 30, 5: 50, 6: 10, 6: 25, 6:: 3 5, 6:: 45

7:: 00, 7: 1 5 , 7: 30 , 7 ;50, 8: 05, 8:: 20, 8:: 40

9 :: 00, 9: 20, 9 : 40, (• 55, 10: 10, 10:: 25, 10:: 40

11 :: 00, 1 1: 20, 11 :40 .
TARDE - 12:: 00, 1 2: 1 5 , 12 : 30, 12: 50, 13: 05, 13:: 20, 13:: 40

14:: 00, 14 : 20, 14 : 40 , 15: 00, 15: 20, 15:: 40, 16:: 00

16:: 1 5, 16 . 3C, 16 : 4 5 , 17: 00, 17: 15, 17:: 30, 17:: 45

NOITE - 18:: 00, 18 : 20, 18 : 40, 19: 00, 19: at
OCSi 19:: 40, 20 : 00

20:: 30 , 21 : 00, 21 : 30 , 22: 00, 22: 30, 23:: 00.

R0DOVIÄRIA/CAMPUS (Candelária * Neõpo1i s , Pi rangi )

MANHÃ - 5 : 1 5, 5 : 4 5 , 6 : 1 5, 6: 50, 7: 30, 8 :1 5, 9 : 1 5

9 : 50 , 10 : 3 5, 1 1:1 5.
TARDE - 12 :05, 12 : 50, 13 :10, 14 :10, 14: 50, 15 : 30 , 16 : 1 0

16 : 50, 1 7 : 30 .

NOITE - 18:: 1 0, 19 : 1 0, 20 : 10, 21 :30.



CAMPI AVANÇADOS

A UFRN mantém Centros ou Núcleos de ensino superior em a 1 

guinas cidades do interior do Estado, a saber: Caicõ, Currais No 

vos, Macau, Nova Cruz e Santa Cruz. Todos eles estão subordina

dos a administração do Campus - UFRN. Pelo que pudemos constatar, 

esses Núcleos de ensino passam por inúmeras deficiências educa 

cionais, a exemplo do Campus, e que necessitam de um tratamento 

adequado e responsável, e não serem olhados com indiferença e 

descaso.

E bom lembrarmos que as reivindicações feitas pelos estu 

dantes aqui no Campus deverão ser extendidas aos Campi, exatamen 

te porque os problemas deles, de forma geral, são também os nos 

sos .

C O N C L U S Ã O

Obviamente que não tivemos a pretensão de deixar o estu

dante a par de todos os procedimentos administrativos da UFRN, 

até mesmo porque, para tanto, seria necessário a elaboração de 

um documento meticuloso, com aprofundamento verticais sobre o as 

sunto, o que levaria tempo e labor.

No entanto, se esse pequeno informativo despertar no alu 

no o interesse pela análise e reflexão sobre o verdadeiro pape 1 

da universidade na nessa sociedade e, formada uma conclusão, ve 

rificar se a maneira como atuam nossos administradores contribui 

para chegar até ela (conclusão); se os estudantes começarem a 

questionar propostas novas que tragam melhorias para o funciona 

mento desta universidade- podem estar certos 1, caso tudo isso e~ 

conteça, daremos por cumprido esse nosso objetivo inicial .Enquan 

to não procurarmos compreender melhor esta Instituicãc. da qual
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fazemos parte, mais fácil seremos ludibriados por aqueles que sõ 

veem os seus interesses particulares e grupistas, em detrimento 

dos anseios coletivos do "corpo" (alunos, funcionários e profe^ 

sores) universitário.


